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í/m retrocesso inaceitável f- * 
JOSÉ SARNEY FILHO 

H á pouco mais de uma sema
na, o Congresso Nacional 
aprovou projeto de lei que 
estabelece um novo regime 

<de garantias financeiras para a constru-
i ção civil, entre elas a cédula de crédito 
i imobiliário e a cédula de crédito ban-
i cario. São várias as inovações, que ob-
jetivam fortalecer o setor imobiliário, 
gerador de milhares de empregos, e 
ampliar a oferta de imóveis, especial
mente os residenciais. 

Aproveitando-se da inequívoca im
portância social do projeto — que le
vou, em fato político raro no Parla-
J mento, à votação relâmpago do texto, 
em um dia na Câmara e, no outro, no 

f Senado—, ala atrasada e minoritária 
Jdo setor imobiliário introduziu dispo-
/ sitivo (artigo 64), que afasta a aplica
r ã o do Código Florestal nas "áreas ur-
Jbanas e de expansão urbana", 
i 0 fato é triplamente grave. Primei-
jro, no plano da ética do processo le-
jgislativo, por inserir-se um tal artigo, 
/de natureza estritamente ambiental, 
jem um projeto que, na sua inteireza, 
l cuida de matéria financeira e banca
is ria. Trata-se de condenável oportu-
| nismo político, com o óbvio propósi-
| to de impedir a discussão pela socie-
i dade civil e pelo próprio Congresso 
\de tamanha virada de rumo da polí
t i c a ambiental brasileira. 

Por outro lado, excluir os empreen
dimentos imobiliários, inclusive gran
des loteamentos, das exigências do Có
digo Florestal é condená-lo a não valer 
onde mais é necessária sua aplicação. 
Hoje, os maiores e devastadores lança
mentos imobiliários se encontram na 
Mata Atlântica, bioma do qual só res
tam pouco mais de 5% de sua cober
tura original. Está aí todo o litoral a de
monstrar a necessidade do Código Flo
restal, como última bar
reira à pressão da espe
culação imobiliária de
senfreada sobre o que 
sobrou de restingas, du
nas, mangues e remanes
centes florestais. 

Não é só. A cada tem
porada de chuvas, mor
rem centenas de brasi
leiros, por enchentes e 
desmoronamentos, aci
dentes em grande parte 
devidos à construção 
ilegal, já que proibida 
pelo Código Florestal, de imóveis em 
áreas de risco. A prevalecer o art. 64, 
aquilo que hoje, até pelo bom senso, é 
irregular e inadmissível, passará a ser 
admitido. Pior, há municípios decla
rando a totalidade de seu território 
como área de "expansão urbana", 
mesmo que genuinamente rural. Ora, 
se a moda pega e o novo dispositivo 
não for vetado, em pouco tempo o Có

digo Florestal não mais terá onde ser 
aplicado, pois boa parte do Brasil, co
mo resultado de declaração formal 
das administrações municipais, será 
área urbana ou de expansão urbana. 

Finalmente, o art. 64 terá efeito de
vastador no valor das indenizações mi
lionárias que o poder público federal, 
estadual e municipal vem sendo conde
nado a pagar, quando cria Unidades de 
Conservação ou desapropria imóveis 

para a reforma agrária. É 
^ ™ ^ ^ ^ o Código Florestal que 

impede o corte raso de 
boa parte dessas glebas, 
especialmente se nelas 
houver matas ciliares, to
pografia inclinada ou 
manguezais. Com isso, 
abre-se ao Erário a possi
bilidade legal de alegar 
em juízo a impossibilida
de de indenização homo
génea para a integralida
de da propriedade. Em 
outras palavras, é desca

bida sua indenização como se em toda 
ela fosse possível atividade agropecuá
ria ou a construção de loteamentos de 
luxo. Deve-se exatamente a esses limi
tes do Código Florestal a redução de até 
80% da indenização pleiteada pelo pro
prietário (ou, como é frequente, por ad
vogado que "comprou o litígio"), trazen-
do-se os valores para algo mais próxi
mo do verdadeiro preço de mercado. 

O novo artigo 64 é, pois, um retroces
so sem precedentes na evolução da le
gislação ambiental brasileira. Em parti
cular, sangra de morte a Mata Atlântica, 
nossos manguezais e toda a zona cos
teira, mas possibilita, também, agres
sões a todos os biomas: imagine-se um 
município no meio da Amazónia que re
solva expandir suas áreas urbanas des
maiando vastas maias ciliares à beira 
do Rio Amazonas. Seria um absurdo! 

Por outro lado, a repercussão finan
ceira nas contas públicas deve deixar 
também os contribuintes em pé de 
guerra. Não se pode sancionar um dis
positivo que favorece somente uma mi
noria, acuada, tanto pela pressão da 
opinião pública como pela atuação fir
me dos procuradores do poder público 
e do Ministério Público. 

A manutenção da aplicação do Có
digo Florestal ao setor imobiliário, nu
ma palavra, não só é de rigor pela tra
dição do nosso Direito, como uma pro
vidência hoje imprescindível no com
bate à máfia das grandes incorpora
ções imobiliárias. Para o bem da na
ção, a sorte do artigo 64 só pode ser 
uma: o veto presidencial. 

JOSÉ SARNEY FILHO é deputado federal 

(PV-MA). 

N. da R.: Luiz Garcia volta a escrever 
neste espaço na segunda semana de 
agosto. 

Ala atrasada do 

setor imobiliário 

manobrou para 

reduzir o alcance 

da lei florestal 


